
'< JLEI N. 81 J)lí M DE FEVESEIKO DE 1948 V 
J -Autoriza a Faflenda do Estado a rforber •,n> 

toação os feons perüfcncentes ao Patronato de Mc- 
■nowè "Anita Cost/^', cm Lins. 

IDKBJMAR DE BARRCS, GOVERNADOR DO ES- 
TADO DE SÃO PAUBO, Sisxndo da^ atribuições cup lhe 

"São conferidas- por lei, \ 
Faço saber que a Assimbléia LegiSativa decreta e 

eu iiromulgo a seguinte lyf: 
Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber em doação, da JLegião Brasileira de Assistência, 
os bens que constituem Vo Patronato do Menores "Anita 
Costa", de Lins. 

Parágrafo único — O 
ter em funcionamento a 

'Artigo 2,o — Esta lei 

Istado se obriga a pôr e man- 
iferida instituição. 
itrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as/disposições em contrário. 
PaltirM/* H/A l!/-k CV+orl,/-» o/í . Palácio do Govêrno 

'de fevgreíro de 1948. 
ADHEMAR D 
João de Deus 

Estado de São Paulo, aos 24 

|BARROS 
ardoso de Mfcllo 

Publicada na Diretoriaf Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêrno, 

C.issiano Ricardto 
Diretor Gera 

24 de fevereiro de 1943. 

J.El N. 74, DE 31 DE FEVEREIRO DE 1948 

— Subordina diretamente ao Governador do 
Estado a Assessoria Técnico Legislativa, extingue 
a Repartição do Serviço Civil e dá outras provi- 
dências. 

ADHEMAR DE BARROS, GOVERNADOR. DO ES- 
TADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa'do Estado 
decreta e eu promulgo a seguinte lei; 

Artigo l.o — Fica diretamente subordinada ao Gover- 
nador do Estado a Assessoria Técnico-Legtslativa, criada 
pelo Decreto-lei 17.252, dé 29 de maio de 1947. 

Artigo 2.o — Compete à Assessoria Técnlco-Legislati- 
va: 

a) —■ dar redação final aos projetos de leis de ini- 
ciativa do Governador e preparar as respectivas mensa- 
gens; 

b) — acompanhar, como órgão informativo do Govêr- 
no, a discussão dos projetos de leis; 

c) — fundamentar o veto dos projetos do leis aprova- 
dos pela Assembléia Legislativa; 

d) — elaborar os ante-projetos de consolidação das 
disposições legais vigentes; 

e) — incumbir-se de quaisquer outros trabalhos de- 
terminados pelo Governador, inclusive a divulgação dos 
atos legislativos do Estado; 

f) — funcionar como órgão consultivo do Govêrno 
em assuntos que se refiram ao serviço civil; e 

g) — opinar sobre assuntos relativos à organização 
e funcionamento dos serviços públicos. 

Artigo 3.o — A Assessoria Técnico-Legislativa será 
dirigida por um Assessor-Chefe. em comissão, e terá a 
seguinte organização; 

a) — Serviços Técnicos; 
b) — Serviço de Documentação e Biblioteca; e 
c) — Serviço de Administração. 
Artigo 4.o — Picam criadas as seguintes funções gra- 

tificadas, destinadas à Assessoria Técnico-Legislativa; 
S .seis) de Assessor, com Cr$ 18.000.00 (dezoito mil 

cruzeiros) anuais, cada uma; 
2 (duas) de Chefe de Serviço, com Cr$ 12 000,00 

(doze mil cruzeiros) anuais, cada uma; 
4 (quatro) de Chefe de Secção, com Cr$ 6.000,00 

(seis mil cruzeiros) anuais, cada uma; e 
1 (uma) de Secretário do Assessor-Chefe. com Cr$ 

6.000,00 (seis mil cruzeiros) anuais. 
Parágrafo único — A designação para as funções 

gratificadas criadas neste artigo é da competência do 
Assessor-Chefe 

Artigo 5.o — Fica extinta a Repartição do Serviço 
Civil criada pelo Decreto-lei 17.364, de 3 dç julho de 
1947, passando suas funções de natureza consultiva para 
a Assessoria- Técnico-Legislativa. 

§ l.o — O Serviço Médico d". Repartição do Serviço 
Civil, com suas atribuições atuais, passa a ser departa- 
mento subordinado diretamente à Secretaria do Go- 
vêrno. 

§ 2.o — A orientação dos concursos e provas de 
habilitação, quando solicitadas, ficará a cargo do Ins- 
tituto de Administração, da Faculdade de Ciências Eco- 
nômicas e Administrativas, da Universidade de São 
Paulo. 

Artigo ò.o — Serão lotados na Assessoria Técnico 
Legislativa os cargos atualmente lotados na Repartição 
do Serviço Civil, necessários aos seus serviços, sendo os 
demais distribuídos pelos vários órgãos da 
ção do Estado, incluídos na relação a que alude c § 3o 
do artigo 12 desta lei. 

„ Artigo 7.o — O pessoal extranumerário da Repart' 
çao do Serviço Civil será distribuído entre a Assessorí-1 

Ténico-Legislativa e o Serviço Médico da Secretaria do 
Governo, 

Aríigo 8.o —vAtê qitc se proceda a reajustamento 
orçamemário, os» vencimentos e salários do pessoal fixo 
e variável, ora pertencente à Repartição do Serviço Cl 
vil, serão pagos pelas dotações consignadas a este órgão . 

Artigo 9.o — Passa para a Assessoria Técmco-Le 
gtslativR o acervo da Repartição do Serviço Civil ex- 
cetuada a parte relativa ao atual Serviço Médico 

Artigo 10 — Ficam extintos: 
x ... Na Tabela T, da Parte Permanente, do Quatí 

Geral os seguintes cargos: 
a> lotados na Assessoria Técnico-Legislativa 
2 (dois) de Assessor, padrão "S"; 
b) lotados na Repartição do Serviço Civil 
1 (um) de Diretor Geral, padrão "ü"; 
2 (dois) de Diretor de Divisão, padrão "T"' e 
I (um) de Diretor, padrão "R". 
II — na Tabela IV, da Parte Permanente, do Quadro 

se#uirl
!
tes gratificadas, lotadas na Re partição do Serviço Civil: 

1 (uma) de Secretario, com Cr$ 6.000,00 (seis mil cru- 
zeiros) anuais; e 

4 (quatro) de Secretário, com Cr| 4.800.00 (quatro mi 
e oitocentos cruzeiros) anuais, cada uma. 
**</>« t<1^0i y ^ ^í?P^nuam atribuídas à Assessoria Téc« nico-Lcgislativa as dotações orçamentárias, que lhe foram 
S1!^8* e Passam. Para esse órgão as dotações pre- vistas para a Repartição do Serviço Civil. 
lei rífn rfp 7° Quaci™ C&ral, instituído pelo Decreto- 
segtUnces quadros: ^ ^ 1944' £ka desdotodü «<* 

a) Quadro da Secretaria da Agricultura: 
b) Quadro da Secretaria da Educação: 
o) Quadro da Secretaria da Fazenda; 
d) Quadro da Secretaria do Governo* 

terior; Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do 1 - 

AssiskriaWa?; da da Saade Pública e da 
ti,a

J Secretaria da Segurança Pública; 
Com« chi ; e Secretaria do Trabalho. Indústria e 

D Quadro da Secretaria da Viação e Obras Publicr 
tituirân Quadros criados por este artigo se cons- g^rao dos cargos lotados, na data desta lei, em cadi 

I Tio.fnnf S Estado, mantida a distribuição por tabela^ 
»afn.Srdf,S404."rtlw a» 

1440 „!LÜ'0 77 9 quadro da Secretaria do Governo incluirá 
Chefe d0o Governo*108 0rgã0S diretamente subordinados ao 

dentro 3do p^o 

criados?1108, d08 cargos úue constituem os quadros ora 

' uaráeia fo 7;+Àilaf PUbllcaçâo das «'ações referidas no 
vfmtnto n víf ° ' í31? susPensos todos os atos de pro- ymento e movimentação de pessoal compreendido no 

?ra desdobrad?' salvo quanto aos caigoslm cc- 
tuiçõ80' çoes gratificadas e designações nara substí- 
, , j a _P Ficam extintos todos os cargos das atuais 
tabelas II e III, da Parte Permanente, e I e II, da Parte 
Suplementar do Quadro Geral, que estejam vagos na 

fV-pr0!inul8aca'0 desta lei' excetuados os das car- reiras atmentes a uma só Secretaria de Estado 
oL6-0^- As Secretarias de Estado proporão a reorga- 

ri r^v.,?6» s|ui quadros, de modo a adaptá-los à estrato é de acordo com as necessidades de seus ser- V1ÇOS • 
i 7-0 — A.té que processem as reorganizações previs- tas no § anterior so serão providos, quanto aos cargos do 

Geral'8 aci es tiue eram de classe inicial no Quadro 
§ 8.0 — Na reorganização dos quadros se estabelece- 

rão os mesmos limites mínimo e máximo quanto às car- 

rlas''3' mesma denominação, nas diversas Secreta- 
Artigo 13 — Passa para as Secretarias ae Estado a 

competência para a lavratura e registo de todos os atos 
de provimento, vaoancia e movimento de pessoal ora atri- 
buídos à Repartição do Serviço Civil, e bem assim a exe- 
cução das medidas complementares atribuídas por lei 
ou decreto ao extinto Departamento do Serviço Público 
e à extmta Repartição do Serviço Civil. 

- jg0 14 — Na execução dos serviços que lhes são atiibuidos, as Secretarias de Estado observarão os prin- 
cípios da legislação vigente, aplicáveis ao Quadro Gwral 
ora extinto. ' 

Artigo 15 — Pica criado, na Tabela II, da p^rte Per- 
manente, do Quadro Geral, o oargo de Zelador de Prédio 
com vencimentos do padrão "K" de provimento efetivo, 
independente de concurso. 

Artigo 16 — Esta lei entrará em vigor na data dê 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2) 
de feveretro de 1918. 

ADFEMAR DE BARROS 
Synesio Rocha. 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta- 
do dos Negócios de Govêrno. aos 23 de fevereiro de 1948. 

Cassino Ri-ir<lo 
Diretor Geral. 
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